
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE PROPRIÁ

Processo de Pagamento Orçamentário

Processo Pagamento: 0510006

— FORNECEDOR

Fonte: 15000000 - Recumos năoVinculados de lmpostos

Nome: INSTITUTO SAO PEREGí›.INO DE ASSIST SOCIALE EDUCACIONAL

Endereço: RUA DA PRÄ?A

Bairro: POV. BOA ESPERANÂ?A

E-mail:

— DADOS BANCÁRIOS

Banco:

— CLASSIFICAÇÃO

Unidade Orçamentária:

Funçâo:

SubFunção:

Programa:

Ação:

Natureza Despesa:

SubElemento:

Fonte:

Marcador:

Centro Custo:

Compl:

Cidade: Propriá

Telefone:

Agêncîa: Operaşăo:

0206 SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÅOE PLANEJAMENTO

04 Administ•ação

MAIO/2024

Data: 10/05/2024

CNPJ/CPF: 28385550000195

UF: SE

RG:

Conta:

121 Planejamentoe Orcamento

0001 GESTÂO PÚBLICA EFICIENTE

2054 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇĂOE PLANEJAMENTO

33504300 Subvenções Sociais

33504301 Subvençâo Sociala lnstituiçăo Privada Educacional

15000000 Recursos não Vinculados de Impostos

15û00000 Recursos não Vinculados de lmpostos

Licitaşão: Dispensado (N4o Aplicável)

EMPENHO EMISSÃO

0110001 | 10/01/2024

HlSTÓRłCO DO EMPENHO

SALDOANTERIOR

17

VALOR

1900000

SALDO ATUAL

VALOR REF. AO CONVÊNIO ENTRE PREFEITURAE INSTITUTO SĂO PEREGRINO DE ASSISTENCIA SOCIALE EDUCACIONAL - CRECHE VÓ LINDA, CONFORME

CONVÊNIO N°01/2024.

— HISTÓRłCO DO PAGAMENTO

PAGAMENTO REF AO CONVÊNIO ENTRE PREFEITURAE INSTITUTO SÂO PEFtEGRlNO DE ASSISTENCIA SOCIALE EDUCACIONAL - CRECHE VÓ LINDA,

CONFORME CONVÊNIO N°01/2024 - MÊS ABRIL 2024.

Liquidaş6es(N° - Data)

508001 - 08/05/2024

Retenção

DEZENOVE MILREAIS

Data: 10/05/2024 Conta: 171158 - DIVERSOS

VALBERTO DE OLIVEIRA LIMA

PREFEITO Mat.1778

Autorizoo pagamento deste processo

Contabilis - Desenvolvido por 3Tec.nos 1“ecnologia / /

Valor

Valor

19000,00

|““T I"ÄÏÎÏdo."“"”""""“"”"""”"0,00|

, Total Liquido: 19.000,00,
•...........................................................

Autorizaçăo de Débito: TED

JOSE JUCIVALDO ALVES SANTANA

SECRETARIO DE FINANÇAS Mat.1783

O processo foipago conforme autorizeçëo

Emitido em: 10/05/2024 14:42:00 Pâgina1 de1



10/05/2024, 14:16

t NO

DOC ou TED Eletrônico

IP FitaÖO

Agüncia

Conta c‹Jrrente

Creditado

Banjo

Agëncia (sem DV)

Conta torrente (corn

DV)

CNPJ

Nome favorecido

F inalidade

Nùmero doc\1mento

Valor

De stin:aÇñr

Data transferencia

'f:" ú?N P.J rJ iferente

A utenticacãn SISBB

Assinada por

117-1

17115-R

47

52

1020138

28.385.550/0001-95

INÛTITIJ TC SAO , EREGRIFJODE ASSISTENÛ!A

PAGAMENTO FORNF.CEDORES

?1.002

19.000.00

0

10/05/2024

D5F2EA90B6AFDA74

JE696458 JOSE JUCIVALDO ALVES SANTANA

JEG96157VALBERTO DE OLIVEIRALIMA

Banco do Brasil

Transação efetuada com sucesso por:J E 696157 VALBERTO DE OLIVEIRA LIMA.

G 335101411669483011

10/05/2024 14:16: 16

10/05/2024 14:11:28

10/05/2024 14:16:16

https://autoatendimento.bb.com.br/apf-a sj-autoatendimento/index.htnal?v=2.32.0#/tempIate/ 2Fpendencias 2FGTPY.bb 1/1



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE PROPRIÁ

Nota de ..ia Liidação e Autorizaçáo de Pagamento

frota de Liuuidaçào: Ü 508001

— FORNECEDOR

Nome

Fonte: 15000000 Recursos não Vinculados de Impostos

INSTITUTO SAO PE RE GRINO DE ASSISTS CJCIAI.E EDUCACIONAL

E iidei es o: RUA DA P!— *A.4Gü

Rai rr POV BOA PE üANÁ*A

F -maii

— DADOS BANCARIOS

BafJcc

tiLASSIFICAÇ AO

LJ ra ic4a ele Orç amentária:

Í- unçao.

ScihF Hnção:

A çao:

Natureza Despesa:

SubE lemento:

Fonte

Marcador:

Centro Custo:

— EMP E NHO

0110001

i-i IS TO RICG DO EM PEN HO

Compl:

Cidade: Propriá

Telefone:

Agência: Operação:

MAIO/2024

Data: 'Ô8/05/2024""

CNPJ/CPF: 283855500001gÜ

UF: SE

RG:

Conta:

0?* ?6 Ü E C R ETARIAMUN ICI PAL DA ADM IN I STRAÇÃOE PLANE JAME NTO

J4 Adi if ii listrasãü

121 Plai ejaivent‹ e Orcamento

°' ?TAr.›, r› i ic E ncwH+n

2iJ 54 MANUTE NCÁO DASECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃOE PLANEJAMENTO

33504 0G h"ubvenções Sociais

3* 504 Ü01 S uo encâo Scciala IiJstitui?áo Pr ivada Educacional

15000000 Recursos naoV tncUlados de Impostos

1 ÜU0fJ000 Recursos nâoV mJcuIados ae Impostos

EMISSAO — SALDO ANTERIOR

10,*01 '2024 | 171 000 00

VALOR

19.000.00

SALDO ATUAL

152.000,00

H iSJO RICO DA LIQUi ÜAÇAG

Documento

Urna.>-?ó :1:so bance O.: Agenca 52 ;onts 2z2544)

DE AL NOVEM ILREAIS

Data: 08*05/2024

DECLARACAO DE LIQUIDAÇAO

declara auea desoesa fo' quldada de acotdo com os

Artigos ü2e G3 da Lel4 i/64

\/At. BE RTO DE OLIVF.IRO LIMA

PRE FEITO Mat.1?’78

Conta Crédito

8ü 11200 Suhvencoesa Pagar

Valor

Valor

19 0U0 00

10.000, 00

.""Toül"Rei\do/"""""""“"”””""""0,é0]

Total Liquido: 19.000,00

AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO

Autorizoo pagamento de acordo com o Artigo 64 da

Lei 4.320/64

Página1 eie2



, ESTADO DE SERGIPE

šIPAL DE PROPRIA
ENTRO

— FORNECEDOR

Nome: INSTITUTO SAO PEREGRINO DE ASSIST SOCIALE EDUCACIOMAL

CNPJ/CPF: 28385550000195

Endereço: RUA DA PRÄ?A, 468

Bairro: POY. BOA ESPERANÃ?A

E-mail:

PIS/PASEP:

— DADOS BANCÁRIOS

Banco:

- CLASSIFICAÇÃO

Unidade OrçamenØria:

Funşão:

SubFunçao:

Programa:

Açăo:

Natuæza Despesa:

SubElemento:

Fonte:

Marcador:

Centro Custo:

Telefone:

RG:

Ag0ncla:

UF: SE

Conta:

0206 SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇAOE PLANEJAMEMTO

04 Administração

121 Planejamentoe Orcamento

0001 GESTÃO PÚBLICA EFICIENTE

2054 MANUTENÇAO DA SECRETÅRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÅOE PLANEJAMENTO

33504300 Subvençôes Sociais

33504301 Subvençšo Sociala Instîtuição Pńvada Educacional

15000000 Recursos não Vinculados de lmpostos

15000000 Recursos não Vinculados de lmpostos

Licitação: Dispensado (Não Aplicăvel)

Processo:

CONTRATO/ANO SD/ANO

— HISTÓRICO

TIPO

Global

N* Reclbo:

Prazo Llqułdaçšo: 0

SALDOANTERIOR VALOREMPENHO SALDO DłSPONiVEL

228.000,00 228.000,00 0,00

VALOR REF. AO CONVÉNIOENTRE PREFEITURAE INSTITUTO SAO PEREGRINO DE ASSISTENCIA SOCIALE EDUCACIONAŁ - CRECHE VÓ LINDA, CONFORME

CONVÊNIO N°01’2024

1 2723 - REPASSE OE RECURSC

DUZENTOSE VINTEE OITO MłLREAIS

Autorizo/Ratificoo empenho decsa deepeca

VALBERTO DE OLIVEIRA LIMA

PREFEITO Mat.1778

GentaDilis - Desenvolvido por 3Tecnos Tecnologia / /

UND 12.0000

Tzdsl

JORIO DE SANTANA

ENCARREGADO DE EMPENHO MaŁdż1

Página1 de1



Poder Executivo

ratomcl an

C) Ofertar GOndiçÕe8 Jmf& que crianças, envolvidas poggam dggeijvp}ver gugs

p•otmicialidadese estar em um ljjggr ;

dl Proporcionaro desenvolvimento na comunidade, na direção do bem-estar de sua

população,e o desenvolvimento ‹Os relapôes socias «» line, considerando seus aspectos

econômico, sociaise suas diferentes culõnas.

ci%usuna szcixo.e -eorinxonEvnngnnuo

2.O detalhamento do objeioe os apdee deste Convênio eetão descritos no Plano de

Tiatmlbo, que passara fazer parte integrante deete documento.

CLÁUSULATERCEIRA-DASOBRIGAÇÕES

3. Para asseguraráa execução doo cios deste Convênio osparticipem acima qualificados,

3.1 OBRIGAÇÕES DA CONCEDENTE

a) Exercero acompanhamentoe a da execução das metas, das etapas, dos

serviçose das ações constantes do Plano de Trabalho deste Conv&rio;

b) Transferir ao CONVENENTE osrecursos financeiros, na forma do cronograma de

desembolso previsto no Plano de Trabalho deste Convênio.

c) Examinare decidir quanto às eventuais necessidades de reformulação do Plano de

Trabalho propostas pela CONVENENTE. suÕmctcDdo-as ao pronunciKnento

Procuradoria-Geral do Município de Propriá/SE, quando foro caso;

d) Publicaro extrato deste convênioe das suas alterações no Diãrio Oficial do Município.

dentro do prazo estabelecido pela legislação em vigor,

e) Recebere analisar as prestações de contas apresentadas pelo CORVENENTE, quanto

a regularidade formale aos resultados com a execução do objeto deste Convênio.

f) Comunicarà Câmara Legislativa do Município de Propriáa celebração do Convênio,

após a sua publicação no Otário Oficial do Municipio, quantoa liberação dos recursos,

no prazo de dois dias úteis, contados da datade rmebimenio dos recursos.

g) Remeter ao Tribuiml de Contas do Estado de Sergipe, no pram desuas resoluções,

todos os documentos pertinentesa este Gonvõaío.



PoderEzzcuô'vo

Prefeiozra Municipal de Proprfd

3a oanicaçoss co comrc«c s:

a) Executar as açõese serviços inerentesà consecução doo eto deste Convênio.

observando os critérios de qualidade técnica, os prazose os custos, previstos no Plano de

Trabalho deste Instrumento;

b) Aprmentarà CONCEDENTE osrelatórios comprobatórios da execução Ssi‹>>-

c)Aprcsentara CONCEDENTEa prestação de contasdosetransferidos, inclusíve

dos eventuais rendimentos das aplicações financeiras;

d) Garantiro cumprimento das normase procedimentos de preservação ambiental na

execução do objeto deste Convênio, consoante disposipdes da legislação Municipal,

Estaduale Federal, conformeo caso;

e) Restituir os saldos financeiros deste Convênio;

da Lei n° 8666, de 21 de juabo de 1993e sms alterap0es;

3J Compete niiidnà CONYENENTE

a) e orientar-se pelas normas esubelecidas pela Secretaria Municipal de

b) Proporcionar amplase iguais condições de tratamentoa todas as crianças atendidas,

sem de qualquer natureza;

c) Manter recursos humanos, materiaise equipamentos adequadose compatíveis com o

atendimento dos serviços assistenciais que prestar-,

d) Ap icaros recursos financeiros repassados pela Prefeittna exclusivamentena prestação

dos serviços objeto do convênio.

í — Seguira seguinte Metodologia de Funcionamento:O mgime seráde 7h às l2h.

CLÃUSULAQUARTA-DAD€TACÃOORCAMENTÃRIA

4.Asdespesas para execução deste Convênio correrãoé conta dos créditos aloc«ios no

Orçamento do Município de Propriá Sergipe,



PoderExecutive

Rœursos Praprios pøra execuçåo do objeto deste

Convênio.

cnśusuiwqujgra-cos naxnnsos ri ANC IRON

s. o conceu rrzœ•m e»•r•ør com a••=›«n-•me===

d embolso fi anceiro, constants do Plano de Trabalho, os rœorsœ financeiros no valor

ans i9.ooo,æ(dœenove mu •eais), utaimøioovaa‹l•aszzs.oo0.&(du«'''»s•

CLÄUSULASEZTA-DAIÆBEAAÇĂODoSRECURSGSAHANCEIROS

vinculada ao Gonvêaio, øpósa suapublicøçäo no Diärio Oäciøl do Municlpio de PtoØáá.

6.1 As de Contas deveräo ocorrera cola (03) Iris meses apóso inicio da

execuçõo do convenio, qual

levando em coosideraç&› ate 30 diøs dos døtas estabelccidas.

ciżnsina s2wua-naExzcuçùoztnnnczœa

7. Os recursos financeiros tænsferidos pela CONCEDENTE eerão movimentødos no

Banco Banese, Agéncia 052, ContaBøncaria n° 03102013-8. vincul&laa este Convõnio.

7.1 Os recursos trønsferidos pela CONCBDEt'JTE oäo poderão serutilizados pam o

pagamento be despesas realimdas em pcríodo anterior tampouco posteriorä vigôncia

date Convênio, hem como oño podcräo ser utilizados em finali3•d• diverse daqucla

estabelecida oeste Instruments.

7.2 Os recursos transferidos, enquønto oäo utilizados, eeräo aplicados em cademeta de

poupança uladaà conta deste Gonvënio, seo prazo previsto para saa utilizaçâo for

superiora um mês.

7.3As rœeitas financeiras øuferidas, na formado item anterior, ser$o mgistrælasa ciëdito

dœtø Convêoio podendo sørapìicadas na consecuçdo/smpłiação dn œu ołțjeto, dœtro do

prazo de sua vigência, dewndo constaz de deœoastzaôvo que iotngrazáa

prestaçüo de contas.



Poder Executive

PretníØeu Municl ł dv

7.4Os ev țj 5 dØg JØ Ç<*•úo• q»«iido& couch oudcnúncia do

OVÖ£Iİ°, 1R‘IUSİV’ °' PPØVT22ÎØgØ¡gØ £Î g røogitas Øbtidøg cm nplicag@es finggjpe¡ma t

• a concili bancária da contaviæxiladaaeste Instruinento, døv t

resîittfídosa CONCEDOHE,noxazoimpro=»Ø•e1de30(trinta) digs,ä contar øø
Łl

7. str restituídos ainda&laC fodos os valores transferidos pela

CONCEDENTE, acrescidos de jurøs leøais,a QøfÒf da døta do •=•nhecimento dos

recursos, nos seguintes casos:

a) Quando nñoforexecimdo o objetopøctuødo nestc Instrumento;

b)Quando oäo for øpresentada, denæ do piazo •aabciecido »a i« < .*q**.st,a*

prestapòes de contaparcial ou finai;

c) Quando oSrecursos forem utiliædos Tm aiøiiaaes diversas an objetoe ao plano de

Trabalho desseConvênio;

desacordo com estabelecimento no item 7.4.

7.6 Nøs hipóteses previstas nos itens 7.4e 7.5,o CONVENENTE seránoäficado para no

de 30( ) W a contar do reœbimento da noäficaçäo, $titpir os

if&DSËØfİdOS QØla CONCEDENTE, aSfegØidos dc juros legers.

7.7 Os casos fortøitos ou de força maior ‹ræ impeçaina tØnpeStİYa prestaçäo de conta

"°° d° °* °.d °° ° mæ• •s'ăJ=›«iaos •›œa clausuix o

CONV*NENTE °^°""s"*°a ^'="*•"••‹='aa CONCEDENTEøsjustificativase a

documentaçäo comprobatórias da ocorrência ,

CLAUSULA OITAVA - DOS BENS ao Tznxmo öa

VIGENCIADO CONYÉNIO

'• bens QafrimoÕiais remanesceDtes, adQuiridos ou ppodugidos eggs rrğpcia deste

Convênio, seräo coosidcædo5 deptopriedade do Conveneæe, exoeto qugndø bø gg

disJmsiçäo em contrărio dos panicipes.

C U# NON -bAßPRXÆRŒGATIFAS



PoderExeouttvo

Pre&łturn MunicIpnl de Propriá

9. O CONCEDENTE detéma prenogativa de coordcnar, acompaahare avøliar os

miltados das acòes constøntes do Plano dc Trabalho deate Conv8nio.

9.1 Sempre quejulgar necessário,a CONCEDENTEpoder8 realiær visitas in loco pea

acompaabaraexecuçäoe avaliar os resultados das atividadeeielacionadasao objeto deste

Convênio, observødas as norœøs legatee regulænentøies pertineifes.

cnáusuia nécima - narnzsraçùonE comnsre‹n»

io.Asmsø,æs de contasdaapu‹øgoaautaidaacdœrecursospecvistosnacia»uls

quima, deveräo seraprmcntælasa CONCEDE ITE, no de øtd30 (trinta) dras, ap6s

o témiino da vig8ncia do Convênio após o prazo cstipulødo na CLAUSULA SEXTA,

tópico 6.1.

10.1 Em caso de serconstatada irregularidade on inadimplència na Prestaçäo de Costas

final.a que se refereo item anterior desta Cláasula,a CONCEDENTE notificarâo

CONVENENTE para que, no prazo de até 30 (trima) dras,a coniar do recebimento da

mäficøçäo, adote as providsncias cabinets para saner a irregularidadc on cumprir a

obrígaçâo.

10.2 Dccorridoo prazo da notificaçäo sem que a irregularidade teaha sido sanøda ou

cumpridaà obrigaçäo,a CONCEDENTE comunicarúo fato, de imediato, ao respcctivo

6rgäo de controls intemo para adoçâo das providsncias legais cablveis.

10.3 A fiscalizaçäo da regularidadc polas ołxase eerviços execntadoe com os rœursos

deste Gonvênio será rælimda pelaCONVENENTE, setri prtjuízo da açR› dos órgäos de

controls infernoe externo do Municipio de Ptopriä/SE.

cLÁusuLA DżczM» Pnlb$mœit -Davlc&cu

11.A vigênøia deste Convênio tern início em 01 de janeizo de 2024, Use no dia

31 de Dezembro de 2024.

CLÁUSULADECIMASEGUNDA-DO FORO

12. Para dirímir os conflitos decorreæcs deste Convénio fica eleitoo foro da Comarcade

Propriá/SE, sent prejuízo de quaisquer outros.



PLANODE TRABALRO

1 -DADOSCADASTRAIS

ÓRGÃO/ENTIDADE PROPONENTE: Instituto Sào Peregrino de Assistência Sociale

Educacional

CNPJ: 28.385.550/0001-95

Endereço: Rua da Praça 468, Povoado Boa Esperam

Cidade: Propriá

Estado: Sergipe

CEP: 49.900-000

DDI9/Fone: (79)9 991061435

Esfera Administrativa: Filantrópico

Nomedoresponsável: CARLOS DAVIDDE SOUZAFELIX

CPF: 043.161.313-38

RG: 2006015187993

Õrgão expedidor: SSP/CE

Cargo/função: DIRE"fOR SUPERINTENDENTE

Endereço: RUA PREFEITO JOÃO DE AGUIAR CALDAS636- MATADOURO.

Cidade: PROPRIÁ

Estado: SERGIPE

CEP: 49.900-000

2- DESCRIÇÃO DO PROJETO

TJtulo do Projeto: CRECHE COMUNITÁRIA DA VÓ LÍDIA

Periodo de execução: DATA DA ASSINATURA DO CONTRATOATÊ31/12/2024a

Identificação do Objeto: ATENDIMEN"fO DE CRECHEÁ CRIANÇAS DE1 A3

ANOSE PRÉESCOLADE4Á 5 ANOS.

Jnstificati•za da proposiçfio: Repasse de recurso parao Instituto Sâo Peregrino de

Assistência Sociale Educacional, conforme Projeto Político Pedagógico lei n° 876 de 25

de junho de 2019E Lei882 de 13de agosto de 2019.

3 - DO CRONOGRAMADEDESEMBOLSO

VALORDER$R$19.0tit1,00(I zenove milreais) menanl, totalizando R$ 228.000,00

(Duzentose vintee oito mil reais).

Janeiro 31/01f2024

R$ 19.000,00

Março 29/03Z2024

Fevereiro 29AI2/2024

CNPJ: 28.385.550/0001-95- Cel: (79) 99106-1435/ institutosaoperegríno@gmail.com

Por t3oa Esperança - Área Rural - Propriá/SE - Rua da Praçan• 468 - CEP 49900-000



Maio 3l/05f2024

Julho 31/07/2024

R$ 19.000,00

Seteasbro 30/09/2024

Novembro 29/11f202d

RS 19.000,00

4 - DO PRAZO

12meses

5 -FORMADECOMPROVAÇÃO

Junho 28f06f2024

Agosto 3tif08/2ti24

Outubro3l/10fl024

ItSl&.OOO,$O

Recibos de Prestadores de Serviço da Instituição. O valormensal serã exclusivo para

aianotenção da Creche.

03 -Professoras -R$ 8.214,00

04 - Monitores - RS 5.556,00

01 - Auxiliar de serviços gerais -R$ 1A89,00

01 — Motorista - R$ 1.644,00

tt1 - Prestação de serviço contábeis -R$ 1.389,00

Manutenção -R$ 808,00

7 — DECLARAÇAO

Naqualidade de representante legal do proponente, declaro, pam fins de provajunto ao
Ministério Público do Estado de Sergipe, paraos efeitose sob as penas da lei, que inexiste

qualquer débito em mora ou situação de inadimplência com o Tesouro Nacional ou

Estadual, ou qualquer órgâo ou entidade da AÇ Pública Federal ou Estadual,

que impeçaa celebração do convênio, na forma deste Plano de Trabalho.

Propriá, 20 de dezembro de 2023.

Diretor Supeztateadeote

CNPJ: 28.385.550/000l-95- Cel:

Pov. Boa Esperança - Área Rural

(79) 99106-1435/ institutosaoperegrino@gmail.com

- Propriá/SE - Rua da Praçan°468 - CEP 49900-0tD







de ossistêncio sociale educacional

nas suas múltiplas formas; viabilizando aperfeiçoamento de mão de obra, assim como encontros,

palestrase visitas técn‹cas que enriqueçame orientemo trabalho artesanal;

I‘J Instalar e manter Creches para atender crianças carentes de sua área de atividades,

especialmente de faixa etária de 0 a 6 anos, visando proporcionar alimentação, recreaçãoe

educação para as crianças admitidasà frequência de sua creche, de acordo com as metase

diretrizes do Plano Nacional de Educaçãoe padrões de qualidade estabelecido pelo MEC —

Ministério da Educação.

V- Promovero desenvolvimento do homem docampo, através de ações que visema melhoria das

suas condições de subsistência, como suprimento de água, alimentose sementes para plantio,

ampliando paralelamente, as atividades que se relacionem com a sua educação, saúde e

transporte, diretamente, ou por meio de parcerias nas suas múltiplas formas;

v'l Desenvoivera arte de bordados, costura e artesanatos de forma integrada, enquanto setor

econômico sustentável que valorizaa identidade cultural das comunidadese influenciando na

melhoria da qualidade de vida, ampliandoa geração de rendae postos de trabalho; objetivandoa

eficiência desse empreendimento associativo econômico/cultural, traduzindo-se no

fortalecimento das relações de autonomia entre os associados.

Vli- Promover, elaborare realizar eventos de natureza cultural ou esportivas voltadosa comunidade,

relacionados com as atividades da Instituição ou de relevante interesse paraa Sociedade;

VIII- Cooperar com os órgãos competentes na execução de feiras, promoções, exposições e

eventos, para viabilizar a divulgação das atividades e comercialização dos produtos dos

associados.

IX- Promovero desenvolvimento econômicoe sociale combateà pobreza;

X- Cl iar programa de assistência social e de educação, desenvolvendo atividades no âmbito da

assistencial como instrumento de Proteção social de crianças, adolescentes, jovens adultose

idosos, visandoà garantia da viaa,à redução de danose à prevenção da incidência de riscos, em

consonância com a Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS), com o ECA - Estatuto da Criançae

do Adolesce stee demais legislações de assistência Social;

XI Auxiliar, orientare prestar todoo apoio aos pacientes com câncere seus familiares.

XII- Proporcionar aos cadastradosa construção de casa própriae a integração sócio comun'tária

destes através de recurso de doações ou recursos obtidos por meio de parcerias governamentais

ou privadas;

XIII- Contratar a construção ou aquisição de unidades residenciais com empresas idôneas,

observadas as normas adotadas pela Caixa Econômica Federale seus agentes financeiros, quando

.›t Eliza do o seu sistema de financiamento.

Parágrafo Primeiro - Poderáa CRECHE firmar convênios com entidades congêneres, públicas ou

privadas,e participar de pesquisase programas sociais diversos, visandoà assistênciae à proteção ao

r›ienor carente.

Parágrafo Segundo - Celebrar convênios ou contratos com Órgãos Públicos ou privados, ccm o

! tuito ele aperfeiçoara assistência ao usuário com câncer;

Paragrafo Terceiro - Promover e/ou estimularo desenvolvimento de programas de prevenção da

deficiência, de promoção, de proteção, de inclusão, de defesa de direitos da pessoa com deficiênciae

d•. apoioe orientaçãoa sua familiae comunidade;

Parágrafo Quarto - Para fins deste artigo,a dedicação às atividades acima previstas configura-se

mediantea execução direta de projetos, programas, planos de ações correlatas, por meio da doação
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be recursos físicos, humanose financeiros, ou ainda pela prestaçäo de serviços intermediários de

apoioa outras organizações sem fins lucrativose a órgàos do setor público que atuem em áreas afins,

rïesempenhando todas as atividades com recursos própriose de forma inteiramente gratuita para

seus associadose cadastrados.

ARTIGO 4ᵉ:-A fim de cumprir suas finalidades,o Instituto poderá:

I- Crlar filiais e/ou Casa de Apoio, escritórios ou unidades de prestaçâo de servişos em tantas

necessárias, com a finalidade de dar apoio, agilizar os serviçose diminuir custos para realizaç6es

de seus objetivos SOCiais, que se regerão quando criados pelo Regulamento Interno da

lnstituiçăo.

ARTIGO SO-- Poderáo lnstituto São Peregrino, paraa consecuçao do seu objeto social:

i Celebrar acordcis, convênios, contratos de gestăo, termos de parcerias e contratos de

financiamento de programas e projetos com pessoas físicas ou jurídicas, nacionais ou

estrangeiras, particulares ou públicas, devendo prever nesses acordos, convênios, termos de

parceria, de colaboração, de fomento e/ou contratos, uma parcela financeira especifica para

r anutençäo de suas atividades administrativas, proporcionais aos custose necessidades de cada

compromisso;

u Cclaborar com os governos Federal, Estaduale Municipal, além de instituições governamentais,

em programase projetos compatíveis com sua ái ea de atuaçäo;

l!I- Auxiliar out ras entidades que atuem em objetivos ou temas semelhantes;

IV- Organizar eventos sociais beneficentes, cujos recursos serão destinados integralmente paraa

«anuter ção dos objetivos institucionais;

V- Atendimentoe acolhimento institucional de idosos, maiores de 60 (sessenta anos), de ambos os

sexos, em situação de riscoe vulnerabilidade social, materiale nutricionaI, comprovadamente

sem condições de serem acolhidos por suas famílias, proporcionando-lhes assistência material,

moral, irtelectual, sociaì e espiritual, em condições de liberdade e dignidade, vïsando a

preservação de sua saüde físicae mental.

*7l- Pregaro evangelho de Nosso Senhor Jesuse ensinara Palavra de Deus;

VII- Distribuir literatura cristã pertinentee materiais afins;

Y'ill- Realizar retiros paraa formação cristâ da comunidade.

ARTIGO 6•- Da Execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária

í’a.’a consecuçäo de seus objetivos sociais na área de radiodifusão o Instituto Săo Peregrino

.plantará um sistema de Rádìoe Televisãoe de outros serviços de comunicações reconhecidas pelo
poder concedentee para tanto, poderá obedecera legislaçäo vigente, adquirir cotas de Capital Social

ń e m nresas d r' radiodifc são ou participar de lnstituiçao, sociedades ou associaçăes que dctenham

cor\cessões públicas para operar serviços de radiodifusäo.

Parágrafo Primeiro. Será instituído o Conselho Comunitário de, no mínimo, cinco (05) pessoas

i epresentantes de entidades da comunidade local.
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Parágrafo Segundo -O Conselho Comunitário teráo fim específico de acompanhara programação da

emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidadee aos princípios do artigo
O da Lei de Radiodifusão Comunitária.

Parágrafo Terceiro -A responsabilidadee a orientação intelectual da rádio comunitária do Instituto

nào Peregrino, caberá sempre aosAssociadose Diretoria Executiva.

Parágrafo Quarto - O quadro de pessoas da rádio comunitária do Instituto Sâo Peregrino será

r snstituído de, ao menos 2/3(dois terços) dos Associados.

ARTIGO 7º -O desenvolvimento das atividades do Instituto São Peregrino obedecerá os prin-ípios

constitucionais e morais da legalidade, legitimidade, impessoalidade, moralidade, publicidade,

economicidaclee da eficiênciae não se faz qualquer discriminação ou preconceitos, nâo admitindo

r ontrovérsias de raça, cor, gênero ou político-partidárias, religiãoe classe social.

ARTIGO 80 -O pra2o de duração do Instituto São Peregrino será por tempo indeterminado.

ARTIGO 9°- Das fontes de receita

/J Instituto São Peregrino tem como fonte de receita os valores provenientes de:

I — Mensalidades dos associados, sendo estaa sua principal fonte de renda;

ii — Doaçõese legados;

Fli Auxilioe subvenções eventuais cu resultados de termos de parceria recebidos diretamente da

niáo, Estamose Municíp‹os ou através de órgãos públicos da administração direta ou indireta, bem

ramo deentidades privadas.

IV — Venda óe livrus, materiais religiosose outros objetos;

V — Eventos promocionais desde que nada disso comprometa suaatividade fim.

ARTIGO 10º- Da aplicação dos recursos:

I Os recursos do Instituto serão integralmente aplicados na consecução dos seus objetivos sociais,

ficando VEDADO osatos de mera liberalidadee comprometedores das finanças sociais, inclusive

avaise finanças de caráter pessoal, bem comoa distribuição de lucros ou vantagens de qua quer

espécie.

ARTIGO 11"- - Participam do Instituto São Peregrino:

i- Os memoros efetivose as pessoas físicas ou jurídicas que, na qualidade de associados, venhama

colaborar con a Instituição na consecução dos seus objetivos.

Parágrafo Primeiro —O Instituto São Peregrino de Assistência Sociale Educacional poderá conceder,

en› casos especiais, os títulos aos associados em quatro categorias, serão eles:
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a) BENFEITOR SOLIDÁRIO: Pelos seus relevantes serviços prestados as obras sociais mantidas por

esta instituição em favor dos mais necessitados;

b) CONTRIBUINTES: os que quitarem as mensalidades fixadas pelo Conselho Curador.

c) VOLUNTÁRIOS sãotodos aqueles que ingressem na Instituição, para colaborar na consecução de

seus objetivos, mediante assinatura do termo de adesão ao trabalho, conformea Le‹ 9.608 de 18

de fevereiro de 1998.

Parágrafo segundo — Caberáà Diretoria decidir sobrea concessão de título do associado BENFEITOR

S OLIDÁRIO.

ARTIGO 12º- São os seguintes os requisitos para admissão de ASSOCIADO VOLUNTÁRIO:

i Apresentação por um voluntário efetivo e/ou mediante requerimento do interessado;

i- Entrevista com o profissional de Psicologia da Instituição, para tomada de consciência de seus

direitose obrigaçõese aptidão parao trabalho voluntário;

III- Assinatura de Compromisso de trabalhoe frequência regular;

I v'- Recebimento de crachá com identidade funcional de voluntário.

ARTIGO 13°- - São os direitos dos associados voluntários:

Exercer as atividades que lhe forem corfiadas pela diretoria;

” Apresentar sugestõese proposições sobre atividades da Associação;

‹1 Participar das reuniões mensais;

iV- Participar das assembleias ordináriase extraordinárias da Associação.

ARTIGO 14°- - São deveres dos associados voluntários:

Cumprir este Estatuto;

II- ACõtdF óS decisões dos órgãos Administrativos da Associação;

III- Zelar pelo nomee patrimônio da Associação;

IV- Contribuir parao desenvolvimento das atividades do Instituto São Peregrino.

ARTIGO 15º-O Instituto terá número ilimitado de associados, definidos por toda pessoa capaz de

direitose deveres, sem distinção de qualquer natureza para sermembro associado efetivo, que serão

admitidos, a juízo da diretoria, dentre pessoas idôneas que solicitarem sua inscrição mediante

preenchimento de ficha de inscrição onde constea aceitação deste estatuto.

ARTIGO 16º- São direitos dos Associados:

i Votare seivotado para qualquer cargo eletivo do Instituto;

Ii — L› íilizar-se oe todos os serviços mantidos pelo Instituto;

ll' - Participar dos Eventos sobo patrocínio do Instituto;

I?’ Participa das * sserr oleias Gerais, ordináriase extraordinárias, com direitoa voz e voto sobreo

rzss‹snto que nela set “atar;

V Apr esentat propostase reinvindicaçõesa qualquer dos órgãos do Instituto.

V ‹ — Soticitata qualquer tempo esclarecimentose informaçóes sobre as atividades do Instituto;

II — Desligar se do institutoa qualquer tempo, mediante solicitação expressa.
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ARTIGO 17º- São deveres dos Associados do Instituto São Peregrino:

— Cumprire fazer cumpriro presente estatuto;

il — Respeitare cumprir as decisões da Assembléia Geral;

III — Zelar pelo bom nome doInstituto;

iV — Defendero patrimônioe os interesses do Instituto;

— Cumprire fazer cumpriro regimento interno;

'7l — Comparecer, quando convocado as reuniões ordinárias e/ou extraordinárias,e por ocasião nas

eleições do Instituto São Peregrino;

S*\\ — Denunciar qualquer irregularidade verificada dentro do Instituto, para quea Assembléia Geral
Time prov'or'ncias.

Parágrafo Único É dever do associado contribuinte honrar pontualmente com as contribuições

associativas.

ARTIGO 18‘-O Instituto São Peregrino será administrado pelos seguintes órgãos:

t —Diretoria Executiva;

I — Assembleia Geral;

III - Conselho Fiscal;

IV — CrJnselho Curador.

Parágrafo Único — É vedada a distribuição de lucros, bonificações ou vantagens a dirigentes,

associados, sob qualquer forma ou pretexto, exceto pela remuneração do Diretor Superintendente

para exercício de seu cargo,a qual será definida pela Assembleia Geral, conforme previsto no Artigo

270 abaixo.

ARTIGO 19•- Da Diretoria Executiva:

CAPÍTULO IV

O Instituto terá uma Diretoria Executiva composta de 04 (quatro) membros, eleitos pela

Assembléia Geral, composta de: Presidente, Vice-Presidente, Secretário (a)e Tesoureiro (a) parao

›‹ar›dato de 03 (três) anos permitindoa reeleição.

Parágrafo Primeiro — Ao assumirem seus mandatos, os membros da Diretoria assinarão “Yermo de

Posse”, corriprometendo-se ao exercício de seus mandatos nos limites dos poderes que lhes sejam

r onferidos pelo Estatuto.

Parágrafo Segundo -A Assembleia Geral será instalada pelo Presidente que submeteráà aprovação

du plenário os nomes quecomporãoa mesa diretora da Assembleia. Na ausência ou impedimento do

Presidente, o mesmo será substituído pelo Diretor Superintendente. Na ausência de todcs os

iembros daD retoria, os Associados escolherão as pessoas que irão presidira reunião.
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Representaro Instituto, passiva, judiciale extrajudicialmente;

I‹ Convocare presidir as reuniôes da Diretoriae da Assembléia Geral;

lil Assinare endossar cheques, ordens de pagamento, recibose outros documentos relativos4 vida

financeira do lnstituto São Peregrino, qualquer que sejao valor,e abrire movimentar contas

bancárias, aplicações financeirase cadernetas de poupança;

' ćonvocare presidir as Assembleias Gerais, reuniões da Diretoria Executiva, do Conselho Fiscale

do Conselho Curador;

oordenara elaboração da estrutura operacional do Instituto São Peregrino, bem como propor

modificações quando necessárias;

ćl Definir as politicas internas de trabalhoe as políticas de pessoal que deverăo seradotadas pelo

Instituto São Peregrino;e

Vol- Deiegar tunçõesa funcionários e/ou voluntários do lnstituto São Peregrino.

ARTIGO 21ᵉ- Compete ao Vice-Presidente:

Substituir o Presidente em suas ausênciase impedimentos e assumiro cargo em caso de

vacância.

Parágrafo único.A substituição por impedimento e/ou falta do titular, conforme este Estatuto, será

orocessada por intermédio de representação hábil.

ARTIGO 22° - Compete ao Secretário:

i- Redigir as Atas da Assembléia Geral, das reuniões da Diretoria Executiva;

i’ Manter em boa ordem osarquivos da Secretaria;

lii Dirigire supervisionar todoo trabalho da Secretaria;

I t*- Dirigir o depai tamento social, promovendoo seu perfeito funcionamento e entrosamento,

ouscando recursos financeiros, junto a lniciativa Privada e Órgãos Municípais, Estaduais e

Federais;

v Llaborar, pron overe executar os eventos sociaise culturais do Instituto;

‘. Apresentara Diretoria Executiva, quando solicitado pelo Presidente, relatório relativo ao seu

departatcento.

ARTIGO 23•- Compete ao tesoureiro:

I Superintender toda a movimentação da Tesouraria;

Efetuar os pagamentos auto«izados pelo lnstituto e/ou Diretoria;

!!- L.bantere ›s boa ordem oslivrose documentos contábeis,e

Apr ebentar u movimento da fesouraria à Assemblźia Geral, e ao Conselho Fiscal, quando

solicitado.

ARTIGO 24º- Nenhum membro da Diretoria será remunerado pelo exercício do mandato, sendo

a r as ressarcidos de despesas feitas,e comprovadas legalmente,a serviço do Instituto.

ARTIGO 25°- Da Assembléia Geral:



Institute

de assísfência sociale educacionol

A Assembléia Geral dos Sócios Fundadores, legalmente constituída e instalada, é o órgão

supremo do Instituto, podendo resolver todos os negóciose tomar quaisquer deliberaç6es,

inclusivea de modificaro presente Estatuto.

Parágrafo Único — As deliberações da AssembIéia Geral serão tomadas por maioria dos votos.

ARTIGO 26º-A Assembléia Geral será composta portodos os sócios em dias com as suas obrigações

soc ais •. reunir-se-á, obrigatoriamentee ordinariamente, de dois em dois meses; no último dovingo

de més pata dpiovação das contas do łnstituto; encerrando ate 31 de dezembro para apresentaşão

sos trabalhos realizados duranteo anoe apresentaşão do plano de trabalho parao ano subsequente.

Parágrafo Único —A Assembléia Geral Extraordinária somente poderá deliberar sobre os assuntos

mencionados no instrumento de convocaçãoe será presidida por um Sócio Fundador, escolhido na

ocasião.

ARTIGO 27º-É da competência da Assembléia Geral:

Dec‹dir as matériasa ela apresentadas pelo Conselho Curador, pelo conselho Fiscal ou pelos

socios en geraİ;

i i- Eleger os men bros para compora Diretoria Executiva, os membros do Conselho Curadore

Conselho Fiscal;

lil- Discutire aprovaro valor da remuneraçãoa serauferìda pelo Diretor Superintendente.

łV- To mar as providências que julgar necessárias para proteção dos interesses do Instituto, em face

dos pareceres do Conselho Fiscal, quando instalado;

V Procedera alteração deste Estatuto Social;

VI- Deliberar sobrea destituição de qualquer sócio titular de seu quadro, em virtude de conduta ou

procedimento năo condizentes com os :Iibados princípios que norteiam as atividades sociais

corJtidas no presente estatuto;

v!I- Deliberar sobrea admissão de novos sócios titulares;

/ilï Deliberar sobrea participação da sociedade em outras, desde que obedecidos os mesmos

objetivos;

iX- Deliberara respeito da dissolução do Institutoe liquidaçăo de seu patrimônio, conforme previsto

neste Estatuto.

Parágrafo Único: O Diretor Superintendente fará jus a uma remuneraçăo a ser previamente

s›ibmet.daà *iscussäoe aprovação pelos Associados em Assembleia Geral, cujo montante não deve

!trapassar valor equivalentea 70% (setenta por cento) daquele estabelecido paraa remuneraçăo de

scrvidores do Poder Executivo Federal na legislação aplicável, disposto que o Superintendente

»unerado i äo poderá ser cônjuge ou parente até 3a (terceiro) grau, inclusive afim, de

!«st.'tuidcres, sóCios, diretores, conselheiros, benfeitores ou equivalentes do Instituto.

ARTIGO 28• - As deliberações da Assembléia serao tomadas por voto da maioria dos Sčcios

F undadores presentes, cabendoa cada qual urn só voto. Em caso de desempate, caberá ao S4cio

undador que pees:dira reuniãuo voto de decisão.
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ARTIGO 29º- Do Conselho Fiscal

de assistência sociale educacional

O Instituto terá um Conselho Fiscal,a ser integrado por 03 (três) membros titulares, eleitos pela

Assembléia Geral, con o mandato concomitante com o da Diretoriae funcionará em caráter não

permanente.

Parágrafo Primeiro —O ¢.onselho Fiscal terá por finalidade examinar as contas da administraçãoe

emitir, por escrito, parecera Assembléia Gerale ao Conselho Curador.

Parágrafo Segundo —E vedadaa remuneração de qualquer membro, titular ou suplente, do Conselho

!sral

ARTIGO 30º- Do Conselho Curador:

O Inst:tuto terá um Conselho Curador,a ser integrado por 03 (trés) membros titularese igual

‹número de suplentes, eleitos pela Assembléia Geral, com o mandato concomitante com o da

Diretorz e funcionará em caráter não permanente.

Parágrafo Primeiro —O Conselho Curadoré órgão de orientaçãoe fiscalização do Instituto.

Parágrafo Segundo —É vedadaa remuneração de qualquer membro, titular ou suplente, do Conselho

lou racior.

ARTIGO 31º- Compete ao Conselho Curador decidir sobre:

A estrutura administrativa do Instituto;

Elaboraçao do Regimento Internoe seu funcionamento;

! i- Fiscalizaro cumprimento do orçamento anual;

!V- Opinare emitir recomendações de cunho estratégicoà Diretoria Executiva e, nesse sentido,

auxiliar na orientaçãoe expansão das atividades do Instituto de acordo com este Estatuto Social;

Levar ao conhecimento da Assembléia Geral os erros, fraudes ou omissões que constatar,

sugerindo as medidasa serem aplicáveis.

Vi Elaborar e apresentar à Diretoria Executiva um plano de atuação, planejamento e

ii»p1ementação de atividades do Instituto São Peregrino;

•’!i- Avaliare emiti' recomendações relacionadasa novas parcerias do Instituto Sào Peregrinõ;

v!!i Opinar sc›bre as políticas de governança corporativae de boas práticas de gestão do Instituto São

Peregrino.

IX Nomear, excnerar, admitire demitir Diretor Superintendentee empregados.

ARTIGO 32°- -C D.‹retor Superintendeé um cargo de execução dos planos e programas de açãoe

deliberações do Conselho Curadore do Presidente do Instituto, devendo serliderada por colaborador

‹!‹3 InSt!tUto, regido por contrato trabalhista ou não.

Parágrafo Único A escolha e/ou indicação do Diretor Superintendente compete ao Conselho

r.‹irarlcre aprovado em Assembléia Gerai, tendo como período 03 (três) anos, podendo serrenovado

oa ocasião de eleição de uma nova mesa Dii etora.
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ARTIGO 33o - Compete ao Diretor Superintendente:

C oordenar o processo de eiaboração do programa anual de atividades e da previsão

orçamentária;

II- Organizar, promover e incentivat programas que objetivem a participação, o apoio e

contribuições de empresas parao desenvolvimento das atividades do lnstituto São Peregrino;

!II- Assinare endossar cheques, ordens de pagamento, recibose outros documentos relativosà vida

fit anceira do lnstituto São Peregrino em valor de até R$ 50.000,0O (cinquenta mil rea s) por

operaçáo ou série de operações de mesma natureza;

iV- Desenvo!ver relacionamento com instituições públícase privadas para mútua colaboraçăo em

atividades de ínteresse comum, através de parcerias;

I‘ Organicar, coordenare supervisionar os projetos desenvoJvidos pelo lnstituto Săo Peregrino,

bem como asatividades de marketing, assessoría de imprensae atividades de relações púb'icas;

VI- Efetuaro pagamento de todas as contas do Instituto São Peregrino autorizadas pela Diretoria

Executivae ah.i ir contas bancárias segundo asdeterminações do Presidente;

VII- Ordenai despesas autorizadas, assim como conservar sob sua guardae responsabilidadeo

numerárioe documentos relativosà tesouraria, inclusive contas bancárias;

/lll Apresentar «elatórios de receitase despesas sempre que forem solicitados;

ïX Apresei tarà Diretoria Execr›tivao movimento mensal do Caixa da entidade;

x.- Administrar os i ecursos humanos do lnstituto São Peregrino, inclusive contratar e demitir

fur›cioiašrins;

Xł- Delegara terceiros poderes específicos paraa prática de atos pertinentesà superintendênciae à

área financeira;

XII- Substituir o Presidente em caso de faltas ou impedimentos, convocando imediatamente a

Assembleia Gerai em caso de vacância;e

XIII- Desempenhar as funções descritas no Artigo 20°-, nos exatos termose limites estabelecidos no

parágrafo único do referido Artigo.

ARTIGO 34•- Do Patrimônio:

CAPÍTULOV

I O Patrimönio do Instituto Săo Peregrino será constituído de bens moveise imóveis, doações,

valorese títuios.

Parágrafo Único —0 Patrimònio do Instituto, em nenhuma hipótese, poderá teraplicação diversa da

•staòeIecida nesteL statuto.

ARTIGO 35 -e Da Oissoluşão do Instituto:

O lnstituto poderá serdissolvido quando setornar impossívela continuaçâo de suas atividades,

por deliberação da maioria dos Sócios Fundadores em Assembléia Geral, especialmente

convocada para esse fim,a qual além de indicaro modo pelo qual se faráa liquidação, deverá

nomearo liquidantee o Conselho Fiscal que funcionará atéa extinção da sociedade.

€“.fi 1'.1: 28..38ï.5 fiO tJí1(1l -°75 - C'el: (79j 99 106- 1435 .' Fixo (79ì 998 10-tl394
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ARTIGO 36º- Dissolvidoo Instituto por deliberação da Assembléia Geral,o respectivo patrimônio

!iqr ido será transferido para outra pessoa jurídica qualificada nos termos da Lei n. 9.790/99,

nreferencialmente que tenhao mesmo objetivo social.

ARTIGO 37º-A prestação de Contas do Instituto São Peregrino observará:

'- Os princípios fr›ndamentais de contabilidadee as Normas Brasileira de Contabilidade;

!! A prestação de contas de todos os recursose bens de origem pública recebidos serã feita,

conformeo parágrafo único do artigo 70 da Constituição Federal;

il! A realização dp auditoria externa se foro caso;

iV A publicidade, por qualquer meio eficaz, no encerramento do exercício fiscal, ao relatório de

atividadese das demonstrações financeiras do Instituto, colocando-sea disposição de qualquer

cidadão

ARTIGO 38•-O exercicio social coincidira com o ano civil, iniciando-sea 1• de janeiroe findando-sea

1I de dezembro de cada ano.

ARTIGO 39º - Os casos omissos neste Estatuto serão resolvidos pelo Presidente e Diretor

Superintendente, “ad refendum” da Assembléia Geral.

ARTIGO 40º - Os membros do Conselho Curador, do Conselho Fiscale os sócios nâo respondem

pessoalmente, ou com seus próprios bens, seja solidária, seja subsidiariamente, pelas obrigações ou

c.nmpromissos assumidos pelo Instituto.

ART!GO 41º -A representação do Instituto, em Juízoe fora dele, ativa ou passivamente, perante

terceiros, competirá a qualquer membro do Conselho Curador ou da Diretoria Geral,

‹ndividuaImente, oue qualquer procurador, desde que investido de especiaise expressos poderes.

ARTIGO 42º-A compra,a venda,a permuta, transferência ou alienação por qualquer forma, oua

hipoteca, penhor rJu ônus de qualquer espécie, de bens imóveis da sociedade, dependem da

autorizaçãoe aprovação dos Sócios Fundadores em Assembléia Geral, devendo contar com o voto

favorável da maioria.

ARTIGO 43º- As escrituras de qualquer natureza, os cheques, as ordens de pagamento, os contratos,

e em geral, quaisquer outros documentos que importem em responsabilidade ou obrigação para o

I n qt iF tJtr›, ser”ao obri6atoria mente assinados pelo Presidente, Diretor Superintendentee Tesoureiro.

ARTIGO 44º - As procuraçôes serão sempre outorgadas em nome do Instituto pelo Presidente,

rJr’vendo especificar os poderes conferidos.

ART!GO 45º- São expressamente vedados, sendo nulose inoperantes com relação ao Institutc•, os

‹atras de qualquer membro do Conselho Curador, procurador ou funcionário que envolverem em
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obrigações relativas“a negócios ou operações estranhas ao objeto social do instituto, tais como

fianças, avais, endossos ou quaisquer garantias em favor de terceiros. Nos casos omissos ou

Ouvíóosos aplicar-se-ão as disposições IegaiS vigentes.

ARTIGO 46-• - F.ste Estatuto poderá serreformulado, no todo ou em parte, em qualquer tempo, por

decisão dos associados em Assembléia Gerale revogao anteriore entra em vigor na data de sua

aprovação pela Assembléia Geral, constituindo lei básica do Instituto, só produzindo seus efeitos

urídicos depois de devidamente registrado no Cartório competente Registro Civil das Pessoas

Jr›ridicas

ARTIGO 47°- - Hca eleito o forc da comarca de Propriá Estado de Sergipe para quaisquer

urocedimentos judiciais fundado neste Estatuto.

Próp $E, 11 de outubro de 2019.

KARL 5SANTOS ROCHA

OAB/SE -ne 10057

Advogado Responsável
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÂRIA PARA ELEtÇĂO DOS MEMBROSDO

PEREGRINO DE A5SISTÊNC!A SOCIALE EDUCATIONAL

Aosdezesseis dias do mès de junho de dois mile vintee trźs em pńmeira chamada šs dez horase em

segunda chamada àsdezhorase trinta minutos, atendendo ao Edital de Convoœçgo de quinzc de maio de

dois mile vintee très devidamente afixado na sede social, com endereço na Povoado 8oa Esperança - Rua

da Praça n°- 468 — Zona Rural da Cidade de Propriź/Sergipe - CEP: 49.900-000, reuniram-se os associados,

com presenças devidamente registradas em lista de presença, nos termos do Estatuto em vigor, para

detiberarem quantoa ELEIÇÃO OA DIRETORIA, CONSELHO CURADORE CONSELHO FISCAL gestao do triênïo

2023/2026 do INSTITUTO SÄO PEREGRINO DE A55ł5TÊNClA SOCIALE GDUCACIONAL Assumiua direção

dos trabalhoso Presidente atual conforme dispositivo estatutário, Sr. CARLOS DAVID DE SOUZA FELiXe o

Senhora MARIA lNÊS CHAVES SANTOS, Secretária que coubea tarefa de registrara preseMe. Apos constatar

o quórum estabelecido no Estatuto Social vigente,o Senhor Presidente declarou regularmente lnstaladza

Assembleia Gerale dando atendimentoà ordem do dia, agradecea todos presentes pela confiança que Ihe

foi depositada durante esses très anas que ele esteveà frente do lnstitutoe expós todas as açóes,

conquistase construções realizadas. Esclareceu sobrea importăncia da participação de todos membros dy

Associação, informando da apresentação de nova chapa da mesa diretora para continuidade do progressoe

crescimento do lnstituto e, em seguida, os presentes foram convidadosa candidatarem-se aos cargos.

Suspendendoa presente Sessão por 30 min (trinta mlnutos) para formação de chapa. Retornandoe dando

continuidade foram conhecidos os candidatos.A Assembleia entrou em deliberaçäo pelo tempo necessãrlo

para debate. Teve inícioo pleito, com a apresentaçăo de chapa única formada pelos seguintes membros

para diretoria do lnstituto: MARIA LÍDIA SOARES - Presidente; ALYSSON HENRIQUE SOARES SANTOS - Vice-

Presidente; KAROUNNE DOSSANTOS ROCHA- Secretăria;e MARIA INES CHAVńS SANTOS- Tesoureï.m. Para

Conselho Curador Efetivo: AN“rONlO AVENANDO DOSSANTOS GOMES, CICERO CRISTIAN SILVA MARTINSe

EDMARA THAIS NERES MENEZES. Suplentes do Conselho Curador: JOSÉ MESSIAS DF SANTANA, MARIA

VIVIANE OOS SANTOSE ANA CLÉSIA DE SOUZA ALMEIDA, CICERO CRISTIAN SILVA MARTINSe EDMARA

THAIS NERES MENEZES. Conselho Fiscal: ZELMA GUIMARÃES SOUZA NUNES, MARIA DE LOURDES NERI DOS

SANTOSE MARIA GINALDA DOS SANTOS GOMES. Suplentes do Conselho Fiscal: GILIJEY RODRIGUES

MARQUESE GRAZlELLł RODRIGUES MARQUESe GORETE BOMFIM DE SOUZA. Seguido da contagem dos

votos, presenciada por todos. Năo havendo contestaşão por parte dos associados quantoa apresentaşão da

Chapa. Tendo como resultadoa aprovação por unanimidade.0 resultado foi apresentado pelo Presidents

que tinha conduzido os trabalhos no início da Assembléiao senhor Carlos David de Souza Felix, tendo fiœdo

a nova Diretoria, Conselho Curador Efetivo, Suplentes do Conselho Curador, Conselho Fiscale do lnstituto,

com a seguinte composiçăo:

DIRETORIA:

Presideme: MARIA LfDIA SOARES, portadora da portadora do RG 764.472 SSP/SEe CPF: 344.792:795-0d,

residentee domicilíada na Rua: Prefe”ito João de Aguiar Caldas, 636 - Bairro: Alcino Vieìra - Propriá/SE, CEP:

49.90Œ000;

Vice-Presidents: ALYSSON HENRIQUE SOARES SANTOS, portador da Cl: 33597364 SSP/SE e do CPF:

060.486.165-62, residentee domiciliado na Rua: Prefeito Joăo de Aguiar Caldas, 636 - Bairro: Alcino Vieira -

Propriá/SE, CEP: 49.900-00d;

Secretána: XAROMNNE DOS SANTOS ROCHA- portadora do RG

residentee domiciliada na Rua:A - Loteamento t4eribøtdo Vlełra,

Tesoureiro: MARIA INES

residentse domiciliada na

3.446.653-3 SSP/SEe CPF: 054.395.775-Z9,

52 — Centro- Japaratuba/BE - CEP• 499GO-

CHAVEg SANTOS, portadora da Cl: 7ø1.988 SSP/SEe do CPF: 456:485.805-IS,

Rua:C n•- 479,Bairro: AłcinoVieira - Propriá/sE, CEP: 49.900-000;

CNPJ:28.385.550/0001-95 - Cel: (79) 99106-1435 instittit øžčø ¡¡.
Rna da Praça n° 468 - Pov. Boa Es ç• - PropriăfSE - CEr i9900-000
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CDNSELHO CURADOR EFETtVO: ” Ê

ANTONIO A\’ENANDO OOS SANTOS GOMES - portador do RG 2.162.465-8 SSP/SCE CPF' 037.0g0.545• 76,

resiJentrr dc^miciliado Povoado Papagalo - 7ona Rural - Japaratuba/SE - CEP: 40360 0fXI;

LUEPO ÚftlSTlAN S1LVA k1ARTlNS - portador do RG 2120032-7 SSP/SEc CPF: 043.G18.37S-57, residentee

dorr'icilisdo no Ru.a: João de Aguiar Caldas,601 - Bairro: Alcino Vieira - Propriá/SE - CEP: 45900-000;

- EDÀtAhA THAIS NERES k1ENEZES — portadora do RG 3285765-5 SSP/SEe CPF 036.180.74S-73, residentee

dcrz'ici!lada na Ruas: União. 525 — Complexo Doce Vida - Sâo Crlstdvlo/SE - CEP 491fX/ 000.

SUPLENTES DO CONSELHO CURADOR:

- JOSE h\ESSIE+ OE SANTANA — portador do RG 00.367.801-6 SSP/SEE CPF: 266.323.225-49, residentee

dorr•ic‹Iíado na Rua: do Con ercio, 103 - ltabi/SE - CEP: 49870-000;

- K1AhlA L‘l¥'IANE DOS SANTOS — portadora do RG 2.480.567 SSP/SEE CPF: 0S2.005.595-02, residentee

don icilladO POvoado Papagaio - Zona Rural -- Japaratuba/SE - CEP: 49960-000;

- ANA CLESIA DE SOUZA ALMEIDA — portadora do RG 2.048.672-3 SSP/sc« cPr: 020.77a.og5-30, residentee

domiciliada na Traz'essa: Simeão Sobral, 40 - Centro — Japaratuba/SE - CEP: 49.900-000;

CONSELHO FISCAL:

- ZELAtA GUIMARÃES SOUZA NUNES— portadora do RG 3.165348-0 SSP/SEe CPF: 553.777.694-49, residente

e domiciliada na Rua: João de Aguiar Caldas, 470 - Bairro: Alcino Vieira - Propriá/SE - CEP: 49900-tX/0;

- MARIA DE LOURDES NERI DOS SANTOS - portadora do RC 740.388 SSP/SEe CPF 307.128415-34, residente

e domiciliada na Rua Eridio Chavez, 612 — Centro - Propriá/SE - CEP: 4990fX 00;

- b5ARIA GINAIfJADOS SANTOS GOMK-portadora do RG 2.480.176•3e CPF: 0S5.174.535-54, residentee

domiciliado Povoado Papagaio - Zona Rural - Japaratuba/SE — CEP: 4996t 0fXI;

SUPLEMTM DO CONSELHO FISCAL:

- GILNEY RODRIGUES MARQUES — portador do RG 01.017.360-2 SSP/SEe CPF 695.024.555-68, residentee

domiciliado ne Rua: Dr.Helvécio Campos, 159- Centro -Jzparatuba/SE- CEP: 49960-000

- GRAZELLJ RODRIGUES MARQUES ALVES — portadora da RG 1.234.075 5SP/SEe CPF: 000.246J3S-00,

residentee domiciliado na Rua: Dr.Helvécio Campos, 159 - Centro- Japaratuba/SE - CEP: 49960-000

- GORETE BOMFIM DE SOUZA - portadora do RG 1.384.468 SSP/SEe CPF: 693.619.16N72, residentee

domiciliada na Rua: Gesse Trindade, 378 - Centro - Propriá/SE - CEP; 499 000:

E, por fim, o Presidente, declara que as deliberaçôes tomadas na reunião em questao, observaram

rigorosamente, o quórum previsto no estatuto social em vigor,e dá posse aos ele"itos, paraa gestâo do

Triénio 2023/2026, com início em 17/06/2o23e término em 17/06/Z026. Com a posse da nova Mesa

oiretoraa nova Presidente Maria Lidia pediua palavra para agradecera confiança de todos, ressaltou os

serviços prestadose dedicação do ex-presidente, como tambémo desenvolvimentoe crescimento de

Instituição, que viaa necessidade da mantera experiencIae conhecimento na captação de recursos do

mesmo, solicitando assim que os membros do Conselho Curadoro nomeasse Diretor Superintendente do

instituto, conforme regia o inciso IX, do artigo 31-• do Estatuto. Após consulta ao Estatuto,

atendendo tal solicitação os membros do Conselho Curador declarou nomeado cAxcos oAvio oc

SOUZA FELIX, portador da Cl:2006015187993 SSP/CEe do CPF: 043.161.313-38, Diretor Superintendente

do INSTITU1”O SÃO PEREGRINO OE ASSISTÊNCIA SOCIALE EDUCACIONAL. Ficou decidido também quea nova

Tesoureira, serú conduzida junto ao Banco Banesee Caixa Econômica, onde esta Instituição tem conta,e

também junto acs órgãos da administração pública como Receita Federale demais lnstitulçoes que devam

sercomunicadas,a substituição da nova Diretoria. Passandoa palavra para quem quisesse se manifestar e,

na ausôncia elemanifesto, como nada mois havia para ser tratado, agradeceuo presença de todose deu por

encerradaa presente reunião, determinandoa mim, que servi como secretária, que lavrassea presente ata

e a levassea registro junto aos órgâos públicos competentes para surtir os efeitos juridicos necessários.A

presente segue assinada por mim e pelo Presidentee por todos os eleitos, como sinal de aprovação.
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TERMO DEPOSSE DO5 MEMBROS ELEITOS DA DIRETORIA EXECUTIVA, COMMLHOCURADORE

DO CONSELHO FISCAL DO INSTITUTO SÃO PEREGRINO DE ASSISTÊNCIA SOCfALE EDUCATIONAL

GESTÃO 2023-2026

De conformidade com o resultado da eleiçăo ocorrida na Assembleia Geral Ordinária do

INSTITUTO SÂO PEREGRINO DE A5SISTÉNCłA SOCIAtE ZDUCACIONAŁ, realizada no dia dezessete do

mês de junho de dois mile vintee três, tomam posse os membros eleitos da Diretoria Executiva,

do Conselho Curadore do Conselho Fiscal para um mandato de 03 (très) anos,a partir de 17 de

junho de 2023 até17 de junho de 2026.

Por ser expressâo da verdade, assinama seguir:

DIRETDRIA EXECUTIVA

Presidente

MARIA LIDIA SOARES

Vice-Presidente

ALYSSON HENRIQUE SOARES SANTOS

Secretário(a)

KAROLINf\iE DOS SANTOS ROCHA

Tesoureiro(a)

MARIA INÊZ CHAVESSANTOS

Conselheiro Curador Efetivo

CONSELHOCURATOR

ANTONIO AVENANDO DOSSANTOSGOMES

Conselheiro Curador Efetivo

CICERO CRISTIAN SIŁVA MARTINS

Conselheiro Curador Efetivo

EDMARA THAIS NERES MENEZES

suplente

ANA CLÉSIA DE SOUZAALMEIDA

Suplente

JOSÉ MESSțAS DE SANTANA

Suplente

MARIA VIVIANE DOS SANTOS
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Conselho fiscal

ZELMA GUIMARÃES SOUZA NUNES

Conselho fiscdl

MARIA DE LOURDES NERI DOS SANTOS

Conselho fiscal

MARIA GINALDA DOS SANTOS GOMES

Suplente

GILNEY RODRIGUES MARQUES

Supiente

GORETE BOMFIM DESOUZA

Suplente

GRAZIELLI RODRIGUES MARQUES ALVES

CARLOS DAVID DE SOUZA FELIX

. roiocoradha sob r," J.729.

CONSELHO FISCAL

DIRETOR SUPERINTENDENTE

MARIA LIDIA SOARES

Presidente

Aver'oadc sob ri*. 09, às fls. 158/190 no Protocolo ri°

1.233 de Pessoa.e JurídicasA ri‘ 18, e transcrito ás

Os. 0úb/063, do 1.i vro de PessoasJ uridicasA fl° 23.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAISE Â DIVIDA

ATIVA DA UNIÃO

Nome: INSTITUTO SAO PEREGRINO DE ASSISTENCIA SOCIALE EDUCACIONAL

CNPJ: 28.385.550/0001-95

Ressalvado u direito de a Fazenda Nacional cobrare inscrever quaisquerd ívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierema ser apuradas,é certificado que

nao constam pendências em seu nome, relativasa créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal de Brasil (RFB)e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) juntoà

Procr radoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidãoú válida parao estabelecimento matrize suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãose fundos públicos da administração diretaa ele vinculados. Refere-seà situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFNe abrange inclusive as contribuiçôes sociais previstas

nas alíneas ’a'a ’d’ do parágrafo Único do art.1 1 da Lei n
O

8.212, de 24 de julho de 1991.

A ace ii.ciao desta certidão está condicionadaà verificação de sua autenticidade na Internet, nos

ender‹ uns ‹http:!/rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br».

Üertidâo emitida gratuilamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n”1.751, de 2/10/2014.

Emitida às 09.30:18 do dia06/12/2023 <horae data de Brasília».

Válida até 03/06/2024.

ÜódÍgG de controle da certidão: 206A.1794.FCC9.0C3D

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



”

C’ci’titicudti tle Regularidade

1n scrição: .›ú 3B 5.5 DO/(J001 -9.5

Razáo

SocaI:

t‘ .: Ú unsulta Kegularldade do Empregador

T NÜ1”ITUTO SAO PEREGRINO DE ASS1ST SOCIALE EDUCACIONAL

En dereço: RUA DA PRACA 468 POV BOA ESPERANCA/ ZONA RURAL/ PROPRIA/ SE

J9900-0(J0

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confereo Art.

?, aa Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

cnJpi esa acima identificada encontra-se em situação regular peranteo

"undc ne Garamia do Tempo de Servico - FGTS.

i esertc Cerfl/icado máo servirá de prova contra cobrança de

»>cuer uebitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

.«coi rentes das obrigações com o FGTS.

Validade:T ü/ 2/2023a 10/01/2024

CertificaçãoN úmero: 202at21 221 242522450960

ferirapõo o Dtida em 28/ 12/20231 1:28:11

A r tilização aeste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa

www.caixa.gov.br



SECARETARIA DE

ESTACAO CIAFAZENOA ?

Certidão Negativa de Débitos Estaduais N. •6gZg7&’/'gb23

Identificação do Contribuinte: 28.385.550/0001-95

Contribuinte não inscrito no cadastro de SERGIPE

t› -: u°.‹ ‹t«e, ate a presente data, nao existem débitos contrao portador do Cadastro de Pessoa Jurídica

26.385.550/0001-95 cferent a impostos, taxas ou multas administrativas, ficando, porém ressalvadaà Fazenda

ii›I›‹‹ Clireii‹› de cobrar qr aisquer dívidas que venhama serapuradas.O portador do documento 28.385.550/0001

-05 n.o e t.J ii rito no Cadastro de Contribuintes do Estado de SERGIPE.

eú›‹\ú0e i»itida »a Internet nos termos da portaria N° 283 de 15/02/2001, válida por 30 (trinta) diasa partir da

* I* " ‹J Ú I"JI” cJ‹ ›

t ei r‹J/a‹›L i»iliaa er›s 28/12/2023, válida até 27/01/2024 e deve serconferida na internet no endereço

www.sefaz.se qov.br Deloaqer tercceUedor

Autenticação 202312288YS2JT



ESTADO OE SERGIPE

Prefeitura IVlunicipal de Propriá

CERTIDÃO - NEGATIVA DE DÉBITOS

5481812

f.ul ‹ i1›uriiceiato <› s olicitaçào do requerente, com as características acima e ressalvado o direito da Fazenda Pública

lv”, ‹›o i .lpat pesquisrJi. ms crevere cobrara qualquer tempo, as dívidas que venhama serapuradas, CERTIFICADOS para fins

cl’ 'lm e ito. que rrianclando rever os registros tributários, não constatamosa existência de débitos em nome docontribuinte.

CONTRtBUtNTC

CASA POV. BOA ESPERANÇA

Cidade

pria

IMPORTANTE

CPF/CNPJ

28 38'.550/0001-95

UF

SE

Data Validade

17/02/2024

.‹cúi!•›ção ‹J‹:s:a certidão está condic'oi1adaà verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço:
https.//nunicipioonline.com.br/se/prefeitura/propria

CODIGO DE AUTENTICIDADE: BAA124DE

ferça—feira, 15 de dezembro de 2023

Página^ Úe.^



cmR zDAo NATIVA DEDÉBITOS TRABALHISTAS

N:me: ?NBTlTUTO SAO PEREGRINO UE ASSISTENCIA SOCIAL E EDUCACIONAL

(P1 7IZ l FILIAIS)

€w J: 18.385.550/0001-95

Certidão n°: 7b098210/2023

expedição: 28/12/2023, âs 11:27:12

\tlidade: 25/06/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

dc suu expedição.

.uc:a-se quo iwsTiTuTo sxo eeREsRzNo *ssiszeWCIA SOCILL E

EDUCACIONAL (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n°

28.385.550/0001-95, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Lercidüo emitida com óase nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das eis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

:.46' 2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

?s o:=t:s constantes Õesta Certidão são de responsabilidade dos

’ribu:eis do trabalho.

Ko caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

:odos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

?. ai ítacão desta certidão condiciona-se à verificação de sua

,urerticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

internet (http://www.tst.jus.br).

Carr-dãc emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

ecs*iios à identificação das pessoas naturais e jurídicas

ir onnpLertes perante a Justiça do Trabalho quanto às o'brigàções

e tateiecidas em sentença condenatória transitada’ em"julgádó o'uem

’oruos judiciais traóaihistas, inclusive no concernente aõr

r-co nímentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emciumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

ôe execução de acordos firmados perante o Ministério Publico ’do

traba ho, Comissão de Conciliação Prêvia ou demais títulos quê, por

disposição legal, contiver força executiva.



COMUNICAÇÃO N°002 DATA: 05/01/2024

INTERNA

DA: PROCURADORIA ASSUNTO: PARECER

PARA: CONTROLE JURÍDICO

íNT'ERNO

F?xcelentíssimo Senhor Secretário (a),

Sirvo-mc do presente, para encaminhar parecer jurídico referentea análise de Convêni

cc1cbratl‹i entro ci Município de Propriáe o Instituto São Peregrino.

Sc rn rivais parao momento. reitero os votos de estimae apreço.

jurídico@propriase.gov,br
O

Atenciosamente,

TRAVESSA7 DE SETEMBRO, M°37

CEMTRO, PQOPRlA/DE
O

O79Z5Z2-43O8



PARECER 01G024

Em resposta ao pedido da Cosßo)adodø Muniópal acørca da anźlise

de Convénio celebrado entreo Municłpio de Propriá/SE e o Instituto Săo

Peregrino de Assistëncia Sociale Eduœcîonal - Cæohe Conainitśria Vó Lidia,

referente ao exercício 2024, vem esta Procuædoña emitir suas razóes.

O Convénio em ąuest8o pævê,& ,do præo de execuçdo até

31/12/2024,o cronograma de Øaøpmbołso æpassødø recursos financøiros

pré estabelecidos no valor de 5 19.000,00 (dezenove mil reais) rnønaais

totalizandoa quantia de R$228.ŒØ,00 (duzentœ e vîritee oito mil æais) para as

despesas mencionadas no item5 do refeńdo Piano de Trabalho œn anexo.

Considerando que não previsăo de prorrogaçńo de prazo no ora Ranc

de Trabalho, bem comoa Lei882/2019 năo traz qualquør dispoeiçšo sobre

renovação do Convénio,e quea titulo do projetoś a Creche Comunitśña Vó

Lídia, assim como mencionado no Plauo de Tæbalho, toma-ee viśvel a

possibilidade do defeńmento do Convênio alhures, respøitados oe dire"rtos,

obrigações e objeto do presente, uma vuz maniføstaa conœid&ncié dòsta

Administração Pública,e por ser da mais lidime ieøalidade,e rełøvšnóa social.

nos termos do artigo 37 da Constituiçăo Federal.



Eiso que decido.

Propriá/SE, 04 de janeiro de 2024.

DR. CARLOS FREUD MOLIRA DE MELO

OAB/SE n•7535

PROCURADORGERAL
DECRETO N°O17fZOZ1

comunicacao@›propria .gov.br °°ğğğğ;ğ peoprlæse.gov.br


